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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA CARGO 213 – MOTORISTA 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PROCESSO Nº 0806301-64.2024.8.19.0007 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA/RJ, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, CONVOCA o candidato André Gustavo Alves Rodrigues, o 
cargo 213 – MOTORISTA, em função do MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - Processo nº 
0806301-64.2024.8.19.0007 e em conformidade com os Capítulo 12 do Edital de Abertura nº 01/2024, 
para a etapa da Prova Prática, a realizar-se na data, horários e locais indicados no Anexo I deste Edital. 
 

O candidato também poderá realizar a consulta individual do local de prova através do site 
www.nossorumo.org.br, acessando “Todos os Processos” → “Processos em Andamento” → “Prefeitura 
Municipal de Barra Mansa – Concurso Público – 01/2024” → “Local de Prova Prática”. 

 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

1.1. A Prova Prática será realizada na cidade de Barra Mansa/RJ, na data prevista de 10 de agosto de 
2024 (sábado), no local e horário especificados no Anexo I deste Edital. 

1.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

1.3. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local divulgados 
neste Edital. 

1.4. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outra data, horário ou fora do local 
designado.  

1.5. O candidato deverá comparecer ao local com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
marcado, munido de documento de identificação original, oficial e com foto (Cédula Oficial de Identidade; 
Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei 
Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). 

1.5.1. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: certidões de nascimento; CPF; 
títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem 
valor de identidade; cópia de documentos, ainda que autenticados; protocolos; DOCUMENTOS DIGITAIS 
(MODELO ELETRÔNICO); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

1.5.2. O candidato ao cargo 213 – MOTORISTA, além do documento oficial original com foto já previsto 
neste edital, deverá apresentar CNH – Carteira Nacional de Habilitação original, com a categoria “D” 
(em validade), e de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). 

1.5.2.1. A CNH – Carteira Nacional de Habilitação deverá estar em validade, e de acordo com a 
legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). 

1.5.2.2. Para a realização da Prova Prática do cargo 213 – MOTORISTA, NÃO SERÁ ACEITO, em 
hipótese alguma, QUALQUER TIPO DE PROTOCOLO DA HABILITAÇÃO OU DOCUMENTO DIGITAL 
(MODELO ELETRÔNICO).  



 2 

1.6. No dia da realização das provas não será permitido ao candidato: 

1.6.1. Permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 

1.6.2. Permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, 
pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou 
semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares. 

1.7. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da 
prova, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

1.8. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova. 

1.9. Não será permitida aos candidatos participantes a presença nas provas dos demais candidatos, tampouco 
a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam registrar, reproduzir 
ou transmitir o conteúdo. 

1.10. Todos os candidatos deverão estar presentes e assinar a lista de presença na hora marcada para o início 
da prova, sendo considerado eliminado o candidato ausente. 

1.11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 

1.12. O Instituto Nosso Rumo reserva-se ao direito de gravar a realização das provas, na totalidade ou em 
partes, por meio de equipamentos de filmagem. Caso esse recurso seja adotado, tais imagens ficarão sob 
guarda do Instituto Nosso Rumo. 

 

2. DA PROVA PRÁTICA 

2.1. Os candidatos para a prova prática serão convocados por turma, porém a sua avaliação será de forma 
individual, por meio de uma Banca Examinadora, que avaliará a competência e habilidade do candidato. 

2.2. Para o cargo 213 – MOTORISTA o candidato deverá desenvolver uma ou mais atividades relacionadas 
ao cargo, em conformidade a descrição apontada no Anexo I do Edital de Abertura e poderão ser 
observados, de acordo com o seu grau de especificidade, conforme estabelecido a seguir: 

 

213 - MOTORISTA 
Examinar níveis de óleo e água; vistoriar funcionamento dos equipamentos internos dos veículos; examinar 
estado de conservação da parte interna do veículo; conferir dados do painel de instrumentos; conferir 
estatística da catraca; inspecionar carroceria; verificar regulagem dos faróis; conferir equipamentos e 
acessórios; examinar pneus; vistoriar recuperador das alavancas; vistoriar alavanca e carvão; confirmar 
solicitação de reparo; observar o plano de viagem; ler guias de ruas; acompanhar motorista experiente; parar 
em locais pré- estabelecidos para embarque e desembarque; parar nos pontos de apoio; anotar dados do 
percurso; relatar atrasos; acidentes e incidentes; registrar saída e chegada do veículo; solicitar declaração de 
autorização de menores; destacar comprovante para fiscalização; aguardar embarque e acomodações de 
crianças; deficientes e pessoas com dificuldade de locomoção; impedir embarque de animais; impedir 
embarque de bagagens de risco; aguardar desembarque de crianças; deficientes e pessoas com dificuldade de 
locomoção; procurar auxílios mecânico e elétrico; verificar existência de pessoas ou animais embaixo do 
veículo após parada de longo tempo; controlar data de renovação de carteira de habilitação e licenciamento 
do veículo; colocar cinto de segurança; examinar validade do extintor de incêndio; realizar pequenos reparos 
no veículo; trafegar com velocidade compatível com o local; prestar socorro aos passageiros; prestar socorro a 
terceiros acidentados; telefonar para a companhia em caso de pane; regular sistemas de ar-condicionado; 
aquecimento e iluminação; abastecer o serviço de bordo; embarcar pessoas com dificuldade de locomoção; 
orientar os passageiros para permanecerem sentados quando o veículo estiver em movimento; arrumar 
volumes no bagageiro; iniciar percurso no horário estabelecido; controlar tempo de viagem; cronometrar 
tempo de parada; desembarcar pessoas com dificuldades de locomoção; cumprir horário da rendição; colocar 



 3 

o veículo em funcionamento; colocar o veículo em movimento; atentar para os transeuntes; manter distância 
do veículo da frente; observar trechos com neblina e cerração; ultrapassar veículo com segurança; observar 
condições da estrada que impedem visibilidade; respeitar faixa de pedestre; observar sinalização de trânsito; 
parar no semáforo vermelho; controlar a velocidade permitida; manter o veículo à direita da pista; parar o 
veículo próximo ao meio-fio; estacionar em locais permitidos; desencalhar veículo; trocar pneus; fazer viagens 
longas; orientar sobre itinerário; orientar sobre o uso do cinto de segurança; orientar sobre o ponto de 
embarque; orientar sobre o ponto de desembarque; orientar crianças e responsáveis sobre regras de 
segurança no interior do veículo; orientar sobre regras de comportamento no interior do veículo; orientar 
sobre transporte de volumes no interior do veículo; solicitar liberação de lugares para deficiente físico; checar 
indicações dos instrumentos do painel; ajustar bancos e retrovisores; detectar problemas mecânicos; 
identificar sinais sonoros; luminosos e visuais; buscar local seguro em caso de perigo; conduzir veículo com 
problemas mecânicos com autorização superior; desviar de obstáculos; evitar paradas bruscas; reduzir 
velocidade em caso de chuva ou neblina; isolar veículo em caso de emergência ou situações anormais; 
destravar portas do veículo apenas em local seguro; verificar proximidade da escolta; acionar sinais 
luminosos; realizar ultrapassagens seguras; acionar sinais sonoros e luminosos de emergência; antecipar 
manobras de outros condutores; sinalizar local de ocorrência; realizar manobras veiculares emergenciais com 
sinais sonoros e luminosos de emergência ativos; evitar arrancadas bruscas; cumprir ordem de serviço; 
devolver objetos esquecidos no interior do veículo; calcular distância do local de destino; auxiliar deficientes; 
gestantes; idosos e crianças no embarque e desembarque; liberar embarque e desembarque em local seguro 
e permitido; alterar itinerário em caso de situações de risco ou emergência; definir itinerários; calcular tempo 
de chegada ao destino; colocar objetos dos passageiros no compartimento de bagagem; acondicionar carga 
no veículo; controlar numeração do lacre do material transportado; verificar condições físicas da carga; 
acomodar ocupantes no veículo; embarcar produtos embalados; manusear cargas; retirar objetos dos 
passageiros do compartimento de bagagem; conferir quantidades de bens a serem transportados; selecionar o 
veículo de acordo com a capacidade licenciada; identificar avarias no veículo; verificar nível do combustível; 
abastecer o veículo; limpar parte interna e externa do veículo; verificar estado dos pneus; testar sistema 
elétrico; higienizar veículo; verificar nível do líquido de arrefecimento do reservatório; testar sistema de freios; 
conferir equipamento obrigatórios do veículo; trocar óleos; acompanhar prazos ou quilometragem para 
revisões periódicas; providenciar revisões periódicas; trocar pneus; climatizar veículo; executar pequenos 
reparos mecânicos de emergência; localizar vaga para estacionamento; identificar obstáculos ao redor do 
veículo; controlar veículo de manobra; estacionar veículo; localizar veículo no pátio de estacionamento; 
sinalizar local em caso de estacionamento emergencial; zelar pela segurança dos ocupantes do veículo; 
trabalhar em equipe; demonstrar criatividade; cortesia; capacidade visual espacial; tratar cliente com polidez; 
dirigir defensivamente; capacidade de tomar decisões rapidamente; equilíbrio emocional; capacidade de 
análise; trabalhar sob pressão e autocontrole. Outras ocorrências que a Banca Examinadora poderá 
acrescentar. 

 

2.3. Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para o cargo 213 – MOTORISTA os seguintes 
critérios: 

FALTA GRAVÍSSIMA – 04 pontos por infração 

cometida em cada item abaixo especificado: 

FALTA GRAVE – 03 pontos por 

infração cometida em cada item 
abaixo especificado: 

FALTA MÉDIA – 02 pontos por infração 

cometida em cada item abaixo 
especificado: 

FALTA LEVE – 01 pontos por infração 

cometida em cada item abaixo 
especificado: 

• Entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 

• Não parar na placa pare. 

• Avançar farol vermelho. 
• Invadir a faixa da contramão de direção. 

• Não respeitar a preferência do pedestre. 
• Subir na calçada destinada a pedestre. 

• Encostar uma das rodas na guia. 

• Derrubar os cones da baliza ou encostar-se a eles. 
• Não conseguir fazer a manobra, baliza ou garagem 

(no máximo 3 (três) tentativas). 

• Estacionar o veículo longe da guia em 50 cm. 

• Movimentar o veículo sem usar cinto de segurança. 
• Movimentar o veículo com a porta aberta. 

• Necessitar de correção prática ou verbal do 
examinador. 

• Não ajustar o banco ou espelhos 
retrovisores. 

• Movimentar o veículo com o freio 
de mão acionado. 

• Não manter distância de segurança 
dos demais veículos. 

• Não conduzir o veículo de maneira 
adequada em lombada, valeta ou 

buraco. 

• Deixar motor do veículo desligar 
antes do término da prova (deixar 
morrer). 

• Não sair em primeira marcha. 
 

• Não fazer a sinalização devida (setas). 
• Dirigir todo percurso ou parte dele só 

com uma mão no volante. 

• Apoiar o pé no pedal da embreagem 
com o veículo em movimento. 

• Engrenar as marchas de maneira 
incorreta. 

• Provocar movimentos irregulares por 
mau uso do freio. 

• Provocar movimentos irregulares por 
mau uso da embreagem. 

 

• Usar a buzina sem justa razão. 
• Ignorar ou desconhecer os 

instrumentos do painel. 

• Não verificar pneus, água e óleo. 

• Não saber ler corretamente o 
manômetro. 

• Não verificar a parte elétrica 
(seta, luz de freio, farol, etc.) 

• Não saber ligar o veículo. 
• Não saber onde soltar freio de 

mão. 

 

2.3.1. Será considerado INAPTO o candidato que somar pontuação igual ou superior a 04 (quatro) 
pontos. 

2.4. A Prova Prática terá caráter eliminatório. 

2.5. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a prova será 
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automaticamente eliminado do Concurso Público. 

2.6. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 

2.7. A composição das Provas Práticas e os critérios de avaliação constam no Edital de Abertura no Capítulo 
12 e neste Edital de Convocação Para a Prova Prática. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. O resultado provisório da prova prática será disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br) na data prevista de 16 de agosto de 2024. 

3.2. O link para interposição de recursos contra o resultado provisório da Prova Prática estará disponível no 
site www.nossorumo.org.br conforme capítulo 14 – DOS RECURSOS. 

3.3. O Instituto Nosso Rumo recomenda que os candidatos imprimam seu local de provas para maior 
facilidade na localização, através do procedimento descrito no caput deste Edital. 

 

4. DAS RESPONSABILIDADES DO CANDIDATO 

4.1. O Instituto Nosso Rumo, RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda 
a aplicação, em razão da aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

4.2. O candidato deverá levar álcool em gel 70%, em embalagem transparente e sem rótulos. 

4.3. O candidato deverá levar garrafa de água transparente e sem rótulo para uso individual, pois o uso do 
bebedouro será permitido somente para enchimento de vasilhame. 

4.4. O candidato deverá observar, as normas e os procedimentos para a realização da Prova Prática, 
estabelecidos no Edital de Abertura nº 01/2024 do Concurso Público e constantes neste Edital de 
Convocação para a Prova Prática. 

4.5. O candidato que descumprir as regras e procedimentos descritos neste Edital será eliminado do Concurso. 

 

Barra Mansa/RJ, 02 de agosto de 2024. 

 
 

 
GABRIEL RAMOS RESENDE 

Secretário Municipal de Administração e  
Modernização do Serviço Público 

 

http://www.nossorumo.org.br/
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ANEXO I 

LISTA DE CONVOCADOS PARA A PROVA PRÁTICA, POR LOCAL, DATA E HORÁRIO. 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PROCESSO Nº 0806301-64.2024.8.19.0007 

 

 

INSCRIÇÃO 
COMPLETA 

NOME COMPLETO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

CÓDIGO 
DO 

CARGO 

DESCRIÇÃO DO 
CARGO 

DIA DA 
SEMANA 

DATA 
APLICAÇÃO 

LOCAL ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO CEP CIDADE 
ABERTURA 

PORTÃO 
FECHAMENTO 

PORTÃO 

470-21310 
ANDRÉ GUSTAVO ALVES 

RODRIGUES 
26/02/1972 213 MOTORISTA SÁBADO 10/08/2024 

PARQUE DA 
CIDADE  

AV. PREFEITO JOÃO 
CHIESSE FILHO 

312 CENTRO 27330-760 BARRA MANSA 11H00 11H30 

 

 


